
Assunto: Orientação sobre preenchimento do campo “Período em curso” no sistema de inscrição (Seção 4 – Dados Acadêmicos) 

 

Prezados(as) candidatos(as), 

 

Devido a uma limitação do sistema de seleção do Nescon/UFMG, na Seção 4 (Dados Acadêmicos) o campo “Período em curso” é obrigatório e possui 

limitação de valores aceitos entre 1 e 10, não sendo possível indicar curso já concluído ou períodos superiores. 

 

Orientamos que seja inserido qualquer número válido (até 10) nesse campo, garantindo que todas as demais informações sejam preenchidas 

corretamente e de forma fidedigna, conforme exemplo no print abaixo. 

 

Agradecemos a compreensão. 

 

Coordenação de Curso 

CEPMMFC - Nescon/UFMG 

 

 


